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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0192026 

 

Inexigibilidade de Licitação nº 007/2026 - Processo Administrativo nº 019/2026. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí/Secretaria Municipal de Educação. 

Contratada: PRISCILA BOY CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.391.577/0001-68. 

Objeto: Contratação, por inexigibilidade de licitação, de empresa especializada para prestação de serviços 

técnicos profissionais especializados de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da educação, por meio 

de assinatura anual da plataforma de formação continuada “Comunidade do Saber”, desenvolvida e 

ministrada pela especialista Priscila Boy, contemplando acesso a cursos exclusivos, conteúdos formativos, 

materiais pedagógicos e certificação para os profissionais da rede municipal de ensino, pelo período de 12 

(doze) meses, visando atender às necessidades de capacitação e qualificação continuada dos profissionais 

da educação do Município. 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a ser pago em dez parcelas mensais 

Fundamentação: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. Cristalândia do Piauí, 11 de março de 2026. Moisés da Cunha Lemos Filho-Prefeito 

Municipal 
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